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CONTRATO: 

O contrato será substituído pela Ordem de Compra e a Nota de Empenho, 

atendendo as prerrogativas e obrigações do termo de referência. Art.62 § 4° da 

Lei 14.133/21. 

 

DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORUPÁ 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens, compreendendo a emissão de passagens aéreas 

sem bagagem despachada, de ida e volta, no no trecho Curitiba/PR – 

Brasília/DF – Curitiba/PR, destinadas ao deslocamento institucional de 

vereadores da Câmara Municipal de Corupá/SC. 

 

Item 1 - Com saída do aeroporto de Curitiba/PR, no dia 12/04/2026 (domingo), 

17h35min; e retorno dia 16/04/2026 (quinta – feira), às 09h45min - As 

passagens ficarão em nome da seguinte vereadora: KATIA SUELI P. 

ROBERTI. 

Item 2 - Com saída do aeroporto de Curitiba/PR, no dia 14/04/2026 (terça-

feira), 05h25min; e retorno dia 16/04/2026 (quinta – feira), às 14h45min – As 

passagens ficarão em nome dos seguintes vereadores: ANA PAULA SCHULZE 

e CESAR ANTONIO RABOCK 

 

DO VALOR E DO PAGAMENTO  

O valor de R$7.860,23 (sete mil, oitocentos e sessenta reais e vinte e três centavos 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 

itens, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Corupá, 26 de março de 2026. 

 

ALAOR DUARTE 

Presidente 

 


